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“Bem aventurada é a nação cujo DEUS é o Senhor” 
 

 
LUIZIANNE DE OLIVEIRA LINS 

Prefeita de Fortaleza 
 

JOSÉ CARLOS VENERANDA 
Vice-Prefeito 

SECRETARIADO 
 

DEODATO JOSÉ RAMALHO JÚNIOR
Procuradoria Geral do Município 

 
ALFREDO JOSÉ P. DE OLIVEIRA 

Secretaria Municipal de  
Planejamento e Orçamento 

 
ANA MARIA DE C. FONTENELE 
Secretaria de Administração do      

Município 
 

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI 
Secretaria de Finanças do Município
 

JOSÉ DE FREITAS UCHOA 
Secretaria de Desenvolvimento  

Econômico 
 

LUIZ ODORICO M. DE ANDRADE 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
ANA MARIA DE C. FONTENELE 

Secretaria Municipal de Educação e  
Assistência Social 

LUCIANO LINHARES FEIJÃO 
Secretaria Municipal de Desenvolv. 

Urbano e Infra-Estrutura   

DANIELA VALENTE MARTINS 
Secretaria Municipal de Meio  
Ambiente e Controle Urbano 

HENRIQUE SÉRGIO R. DE ABREU 
Secretaria de Turismo de Fortaleza 

- SETFOR  
 

FRANCISCO JOSÉ CAMINHA ALMEIDA
Secretaria Extraordinária do Centro 

- SECE 

 
MARIA ISABEL DE ARAÚJO LOPES 

Secretaria de Defesa do Consumidor . 
 

MARIANO ARAÚJO FREITAS 
Secretaria Executiva Regional  I 

ROGÉRIO DE ALENCAR A. PINHEIRO 
Secretaria Executiva Regional II 

RAIMUNDO MARCELO C. DA SILVA 
Secretaria Executiva Regional III 

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO 
Secretaria Executiva Regional IV 

 
LUIZ ANTÔNIO ORIÁ FERNANDES 

Secretaria Executiva Regional V 

PAULO BARRETO RIBEIRO MINDÊLLO 
Secretaria Executiva Regional VI 
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 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Fortaleza, o 
Programa Escola de Pais, a ser introduzido na rede municipal 
de ensino. Art. 2º - O programa a que se refere o art. 1º desta 
lei será implantado aos fins de semana nas escolas públicas 
municipais de Fortaleza, constando de cursos para os pais dos 
alunos nas áreas de artes, pequenos negócios, direito do con-
sumidor, esportes, alfabetização e oficinas técnicas. Art. 3º - O 
Poder Executivo Municipal fará convênio com o Centro Técnico 
Profissionalizante e Voluntariados, para o pleno funcionamento 
do estatuído nesta lei. Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação oficial, revogadas as disposições em contrá-
rio. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
18 de outubro de 2005. Luizianne de Oliveira Lins - PREFEI-
TA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 9012 DE 18 DE OUTUBRO DE 2005 
 
Institui a Semana Municipal de 
Prevenção a Queimaduras e dá 
outras providências. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Fortaleza, a 
Semana Municipal de Prevenção a Queimaduras. Art. 2º - A 
semana a que se refere o art. 1º desta lei constará de campa-
nhas informativas sobre as prevenções aos diversos tipos de 
queimadura, principalmente o manuseio de fogos de artifício e 
a soltura de balões. Art. 3º - O Poder Executivo Municipal fará 
convênio com o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Cea-
rá para visitas às escolas públicas municipais, realizando pales-
tras, exposições, atendimentos simulados durante a Semana 
Municipal de Prevenção a Queimaduras. Art. 4º - A Semana 
Municipal de Prevenção a Queimaduras ocorrerá anualmente 

na primeira semana do mês de junho. Art. 5º - Esta lei entra em 
vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as disposi-
ções em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 18 de outubro de 2005. Luizianne de Olivei-
ra Lins - PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

DECRETO N° 11905 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Abre aos Orçamentos do Muni-
cípio, em favor de diversos ór-
gãos, crédito suplementar no 
valor de R$ 26.957.434,00, pa-
ra reforço de dotações orça-
mentárias consignadas no vi-
gente orçamento. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 76, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza e da autorização 
contida no art. 6°, I, “a” e “b”, da Lei n° 8.916, de 28 de dezem-
bro de 2004 e, CONSIDERANDO a necessidade de implemen-
tar a execução das ações dos orçamentos de diversos órgãos 
da Administração Municipal. DECRETA: Art. 1° - Fica aberto 
aos Orçamentos do Município, em favor de diversos órgãos, o 
crédito suplementar no valor de R$ 26.957.434,00 (vinte e          
seis milhões, novecentos e cinqüenta e sete mil e quatrocentos 
e trinta e quatro reais), para atender à programação constante 
do Anexo I deste Decreto. Art. 2° - Os recursos necessários à 
execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anula-
ção total e parcial das dotações orçamentárias indicadas no 
Anexo II deste Decreto. Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, em 11 de novem-
bro de 2005. Luizianne de Oliveira Lins - PREFEITA DE 
FORTALEZA. Alfredo José Pessoa de Oliveira - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO. 

 
ANEXO I 

R$ 1,00 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO  ESF. ELEMENTO FONTE VALOR 
11000 Gabinete da Prefeita    360.000
11101 Gabinete da Prefeita    200.000
04.122.0003.2003.0001 - Assessoramento Político e Administrativo – Municí-  

pio 
   

 Equipamentos e Material Permanente F 4.4.90.52 0100 200.000


